
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O processo de votação é bastante simples, bastando seguir alguns passos de forma sequencial. Recordamos 

que o sistema de votação é seguro e totalmente anónimo, não ficando guardado qualquer tipo de informação 

sobre quem votou, a não ser a contagem do voto. 

 

Entrar na Área Reservada 

 

 
 

 

 
No dia da votação, o associado deverá entrar na área reservada, utilizando o seu código de utilizador/Nome de 

utilizador (por exemplo, sti9999 ) (1) e a senha que escolheu aquando da ativação de conta. 
 
(1) Sendo “9999” o seu número de Sócio. 

 



(No caso de não se recordar da sua palavra passe de acesso à área reservada consulte o folheto que 
anexamos sobre esta matéria, designado por “Como alterar a password”.) 

 

Escolher “Atos eleitorais” no menu lateral 
 
Depois de ter entrado na área reservada deverá aceder, ao menu lateral designado por “Atos Eleitorais” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Escolhendo a referida opção, será redirecionado para página onde serão listadas todas as votações futuras, em 
curso. 
 
  



 
É elegível para votar nos atos eleitorais em cuja coluna “Direito a voto” esteja a palavra SIM: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para votar deverá clicar no link azul: 
 

 

 
 

  



Depois de entrar no ato eleitoral em que pretende votar tem acesso à informação básica sobre o ato eleitoral, 
nomeadamente constituição da(s) lista(s) candidata(s): 

 

 
 

 



 

Na área onde irá exercer o seu direito de voto, deve: 
 

1.º Escolhe/assinala a sua opção de voto de entre as apresentadas; 
2.º Insere o seu NIF (sem espaços em branco) 
3.º Insere a palavra-passe que usou para aceder à área reservada, e 
4.º Confirma o seu voto. 

 

 

 

 

 
 

  



 

No menu seguinte vai poder verificar a sua opção e, caso ela corresponda à sua vontade deverá finalmente e 
definitivamente, confirmar o seu voto. Caso não corresponda à sua vontade poderá clicar em Cancel e voltará 
ao menu anterior, para, de novo, fazer a sua opção. Recordamos-lhe que se e quando clicar em OK, o voto será 
definitivo e não poderá alterar a sua opção. 

 

 
 

Por fim, a confirmação: 
 

 

 

 

 

 

 


